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JUSTIFICATIVA DE ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

Justificamos que a adesão a Ata de registro de preços n° 

003/2023, Pregão presencial sob o sistema de registro de preços do Processo 

Nº.21101.000596/2022.01, que tem como objeto Eventual contratação de 

empresa especializada para execução de serviços de conservação, 

manutenção e recuperação de vias públicas urbanas e rurais em diversos 

municípios do estado de Roraima. 

A sinalização cicloviária desempenha um papel fundamental 

na segurança e na mobilidade urbana, especialmente em um cenário como o 

de Boa Vista – RR, onde a infraestrutura para ciclistas é essencial para o 

transporte sustentável e a qualidade de vida da população. Nesse contexto, a 

adesão à ata de registro de preços para a pintura exclusiva da malha 

cicloviária do Município se mostra não apenas necessária, mas 

imprescindível por diversas razões. 

Primeiramente, é crucial destacar que a última revitalização 

da ciclovia ocorreu em 2019, ou seja, praticamente 05 anos atrás. Desde 

então, o desgaste natural e as condições climáticas podem ter comprometido 

a visibilidade e a eficácia da sinalização existente, colocando em risco a 

segurança dos ciclistas que utilizam diariamente essa infraestrutura. A 

renovação periódica da pintura não apenas melhora a visibilidade das faixas 

destinadas aos ciclistas, mas também reforça a consciência dos demais 

usuários da via sobre a presença e os direitos dos ciclistas. 

Além da segurança, uma ciclovia bem sinalizada contribui 

significativamente para a melhora da mobilidade urbana. Ao proporcionar 

condições seguras para o deslocamento de bicicletas, incentiva-se o uso 

deste meio de transporte não poluente e de baixo impacto ambiental. Isso 
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não só reduz o congestionamento nas vias principais como também 

promove um estilo de vida mais saudável e ativo para os cidadãos. 

Ademais, a adequação da sinalização às normas técnicas 

vigentes é essencial para evitar infrações e garantir a eficiência do sistema 

viário como um todo.  

A adesão à ata de registro de preços permite que o Município 

de Boa Vista – RR assegure a realização dos serviços de pintura da malha 

cicloviária de maneira ágil e econômica, por meio de um processo licitatório 

simplificado, mais célere e de preços previamente negociados e mais 

vantajosos, garantindo transparência e eficiência na aplicação dos recursos 

públicos. 

Portanto, diante da necessidade evidente de revitalização da 

sinalização cicloviária e dos benefícios intrínsecos que esta ação trará para a 

segurança dos ciclistas e para a mobilidade urbana, recomenda-se 

firmemente a adesão à ata de registro de preços para a pintura da malha 

cicloviária de Boa Vista – RR. Tal medida não só atende às demandas de 

segurança viária, promovendo o uso seguro da bicicleta como meio de 

transporte, mas também está alinhada aos princípios de sustentabilidade e 

eficiência na gestão pública. 

 

Boa Vista, 19 de junho de 2024. 

 

 

FELIPE DE SOUZA MENEZES 

Secretário Municipal de Segurança Urbana e Trânsito 
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